
PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL SJMG OBS. 1 : No campo SITUAÇÃO mencionar como se encontra o detalhamento da ação

PLANO DE AÇÃO OBS. 2: No campo STATUS mencionar situação da ação: FUTURA, EM ANDAMENTO, CONCLUÍDA E CANCELADA

TEMA: COPOS DESCARTÁVEIS 200 ml

ÁREA (Unidades 
envolvidas)

ONDE
(onde ação 

ocorre)

OBJETIVO
(revisar, complementar)

META 
(revisar e definir metas)

DETALHAMENTO 
(complementar passo a passo como ação será feita)

PRAZO
(início da ação)

RESP.
(unidade

executora)

SITUAÇÃO ATUAL 
(complementar o que já foi realizado)

STATUS 
(revisar e preencher ação futura, em 
andamento, concluída ou cancelada)

INDICADORES
(conforme Resolução CNJ 201/2015)

APURAÇÃO
(do indicador)

1
Avaliar a viabilidade da substituição dos copos 
plásticos descartáveis 200 ml por modelos 
oxibiodegradáveis

SEMAT / Comissão 
de Sustentabilidade

• Ação sugerida pela Resolução CNJ 201/2015
• Avaliar a inserção de critérios de sustentabilidade para 
aquisição de copos descartáveis oxibiodegradáveis;
• Pesquisar novas tecnologias disponibilizadas no mercado;                                                                                                             
• Efetuar comparativo custo/benefício e respectivo impacto 
financeira em relação a situação atual.                               • 
Medida para implementação da recomendação do item 2.1.1 .a 
do Relatório de Auditoria Operacional 01/2015 da Secretaria de 
Controle Interno do TRF 1ª Região;

1º sem./
2016

SEMAT / Comissão 
de Sustentabilidade

A aquisição de copos descartáveis oxibiodegradáveis foi 
autorizada pela DIREF e será realizada por meiod e registro de 
preços

Em andamento

2
Campanha para uso racional do copo 
descartável 200 ml e estímulo ao uso do copo 
retornável

Comissão de 
Sustentabilidade / 
SECOS / DIREF

• Ação sugerida pela Resolução CNJ 201/2015
• Elaborar campanha de conscientização quanto o consumo de 
copos descartáveis 200 ml;
• Informar servidores sobre dados de consumo de copos 
descartáveis 200 ml;
• Estimular o uso de copos retornáveis;
• Realizar campanha por meio da intranet, murais, e-mails etc.

1º sem./
2016

Comissão de 
Sustentabilidade / 
ASCOM / DIREF

Ação futura

3 Informar dados de consumo ao corpo funcional
SEMAT / Comissão 
de Sustentabilidade

• Ação sugerida pela Resolução CNJ 201/2015
• Aresentar periodicamente dos dados de consumo para os 
gestores das unidades;
• Criar espaço de comunicação constante na intranet, murais e e-
mails informando o consumo da SJMG.

1º sem./
2016

SEMAT / Comissão 
de Sustentabilidade

A divulgação dos dados de consumo foi autorizada pela DIREF e 
será realizada por meio de destaque no link da Sustentabilidade 
na página da Seccional

Em andamento

4
Reduzir em 10% o fornecimento de material 
solicitado conforme dados de consumo de 2015

SEMAT / Comissão 
de Sustentabilidade / 

DIREF

• Disponibilizar os dados de consumo de copos 200ml das 
unidades;
• Apresentação periódica dos dados para os gestores das 
unidades;
• Criar espaço de comunicação constante na intranet informando 
o consumo da SJMG.                                                            • 
Realizar pedidos de copos descartáveis 200 ml pelo sistema de 
pedido de material, mediante necessidade;
•  Estimar quantidade de copos descartáveis de acordo com 
número de servidores;
• Verificar a viabilidade de implantação de substituição por copos 
de vidro.

1º sem./
2016

SEMAT / Comissão 
de Sustentabilidade 

/ DIREF
Ação futura

5
Pesquisar a viabilidade de aquisição ou 
desenvolvimento de softwares para gestão de 
consumo da Seccional

SEMAT / NUTEC
. Buscar soluções para melhoria da gestão administrativa das 
unidades

1º sem./
2016

SESEG / SEMAT / 
Comissões

Ação futura

Mensal

AÇÕES 
(revisar, complementar, comentar, inclusive com ações 

que já ocorreram)

SJMG
Diminuir o impacto ambiental e 

econômico do consumo do 
material

10% de redução no consumo de 
copos descartáveis de 200 ml

1.GASTO COM AQUISIÇÃO DE COPOS 
DESCARTÁVEIS

Valor total da aquisição de copos 
descartáveis = 

Valor de aquisição de copos descartáveis 
de 200 ml

+
Valor de aquisição de copos descartáveis 

de 50 ml.

2.CONSUMO DE COPOS 
DESCARTÁVEIS

Consumo total de copos descartáveis = 
Consumo de copos descartáveis de 200 

ml
+

Consumo de copos descartáveis de 50 ml.


